
PLANTA:

NÚMERO:

04/11
DATA:

JULHO/2012
ESCALA:

1/25
DESENHO:

TERESINHA FREITAS

PROJETO - AUTORIA:
f\^l>Q^FH1 ,e^rsl^K SOUZA GUSMÃO

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

a

FACHADA 02

Ref.1772821-1
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05/11
U-U A;

JULHO/2012
DESENHO-ESCALA:

TERESINHA FREITAS1/25

PROJETO - AUTORIA:

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

FACHADA 03

RESERVATÓRIO
500 LITROS

Ref.1772821-2
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DATA:

JULHO/20121/25
UESE^hO:

TERESINHA FREITAS

3OUZA ÇSUJSíf-^^^
PROJETO - AUTORIA:

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

FACHADA 04

RESERVATÓRIO
500 LITROS

Ref.1772821-3
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07/11
JEST.-ÍJHO'

TE^ESINHA FREITAS

PROJETO-AUTORIA;

PROJETO REFERENCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

FIBRCCMENfO

RESERVATÓRI
500 LITROS

BASCULANTE EM ALUMÍNIO

DET. 01

Ref.1772821-4
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UATA:
JULHO/2012TEHESINHA FREITAS

08/11
PROJETO REFERÊNCIA

SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

CHUVEIRO PLÁSTICO

SCULANTE EM ALUMÍNIO

ONCRETO PRÉ MOLDADC

LAJE  PRE-MOLDADA

CINTA BLOCO CALHA
TIPO U 9x!6*30cm N
FERRAGEM 2xB.^mm
15mpo

Ref.1772821-5
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09/11
^Í-.j^ilHO:ESCALA:

TERESINHA FREITAS1/25

, GU3N1ÁO

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

Ref.1772821-6
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10/11
DATA;

JULHO/2012
DESENHO'ESCALA:

TERESINHA FREITAS1/25

3OUZA OUSIV1AC
PHOJETO -AUTORIA:

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

CORTE DD

ÁREA DE
SERVIÇO

M

SANITÁRIO

M

NTO

Ref.1772821-7
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PLANTA:
PLANTA COBERTURA

1
A^i33tXjDE#

1/1
NÚMERO:

1
OAfA:

JULHO/2012
ESCALA:

1/25
DESENHO:

TERESíNHA FREITAS

PROJETO - AUTORIA:

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

WÊSB

PLANTA DE COBERTURA

Ref.1772821-8
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PLANTA:
PLANTA ESGOTO

NUMERO-

01/02
4ri

DATA
JULHO/2012S/ ESCALAT6RESINHA FREITAS

f-POJETO-AUluniA.
r\/t^sr^^i^^i^jx^ souz:a guí^ivião

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

3

SUMIDOURO
E SUMIDOURO

E SUMIDOURO

Ref.1772821-9
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ALAN TA
rl^aimt^ ^sooxo

NÚMERO:

02/02
ÜAIA:

JULHO/2012
ESCALA:

S/ ESCALA
Ot^Er-IHO:

TERESINHA FREITAS

P^OJETO - AUTORIA:
f\^l A.FRI^^M/1. ^ f  ^ I, i ~̂ ^ ^^ GLJ ^í\^1^^^CZ>

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

ÍJfâ9

FOSSft SÊPT1CA

"1 = li

A DE WSPEÇftl

A

CA 5
ALVENARIA OE TUOLO

SUMIDOURO

Ref.1772821-10
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PLANTA ESGOTOTERESINHA FREITAS

02/02PROJETO -AUTORIA:

PROJETO REFERÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL COM FOSSA E SUMIDOURO

— — — -

:1—•     :_ , .-.^

:^^|
?          D

FOSSA SÊPTICA

Ref.1772821-11
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Avenida 2. n 250. Centro Administrativo da Bahia - CAB - Cep: 41745-000 - Salvador - Bahia - Tef: 71 3115-6700

er Filho

íhode2016.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR

As.-e : • 'i ia Ji.ri-i.ca -

PROCESSO CAR 2016.053.405-O

DESPACHO AJU N 07fy2016

À Coordenação do Produzir,

Em virtude do parecer acostado aos autos pela CTGA não ser conclusivo e

haver divergências de informações nas supervisões apontadas a fl. 01 dos autos, essa

Assessoria Jurídica recomenda que seja constituída uma Comissão Especial composta por

técnicos que avaliem e relatem a situação da execução do referido convênio observando o

quanto determina o projeto originaL

Após, retornem os autos.

Governo do
Estado da BahiaCAR

Ref.1772821-12
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UNIDADE DE ORIGEM:
COORDENAÇÃO DO PRODUZIR

DATA:

02/03/16

AUTOR OU INTERESSADO:
ASS.MORAD.BAIRRO CÂNDIDO
BISPO

NÚMERO PROCESSO:
035812

ASSUNTO:
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL

Ref.1772821-13
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Em cumprimento a Portaria N 027/2016 - CAR, emitimos parecer técnico que
tem como objetivo efetuar a Tomada de Contas Especial do Convênio 0358-12.

O citado convênio tem como meta a Implantação de 39 Sanitários
Residenciais, para atender 39 famílias, através do Programa Produzir
Adicional, com aporte de recursos financeiros na ordem de R$140.043,96
(cento e quarenta mil quarenta e três reais e noventa e seis centavos).

Este relatório está subsidiado por visita técnica realizada "in loco" â
comunidade de Cândido Bispo, município de Itapé, sendo observados os
aspectos abaixo discriminados:

1.O subprojeto foi contratado para ser executado por administração
indireta;

2.As obras físicas foram executadas fora das especificações técnicas do
projeto padrão CAR, com a supressão das construções dos seguintes
itens: fossas, sumidouros, instalação das soleiras de mármores brancos,
piso interno cerâmico, porta em madeira mista almofadada, luminária
tipo globo;

3.Verificamos que os dejetos estão sendo lançados, a "céu aberto", nos
fundos dos domicílios, causando impactos negativos ao meio ambiente e
à saúde dos moradores;

Prezado Senhor

Ao Diretor Presidente da CAR
Dr. Wilson José Vasconcelos Dias

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO RURAL-SDR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-CAR

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - TCE
CONVÊNIO-0358-12

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO

Itapé, Bahia, 15 de março de 2016.

Ref.1772821-14
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RG.: 1.430.835-54 - SSP/BA

RG.: 2.053.004-80 - SSP/BA

Amônio Félix Pugas
CPF: 176567965-68
Matrícula: 35000.527-3

-... D

Bquelo
CPF: 134T353.375-91
Matrícula: 35.000.511-8

Arifetótel^MeffaSs da Silva Filho
CPÇíj95761 .055-91RG.: 503.988 - SSP/BA
Matrícula: 35.000.116-4

Atenciosamente,   \

Estamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Anexos:

•Registro fotográfico;
•Documentos pessoais do presidente e representantes da comunidade;

Coordenadas Geográficas da comunidade, obtidas na residência do
presidente Senhor José Lopes Santos:

"Latitude: 14 54'3.88" S
"Longitude: 39 26' 13.03" O

Ref.1772821-15
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Anexar cópia do CPF e RG.

Assinatura e carimbo dos membros da Comissão:

Aristóteles Mendes da Silva Filho:

Jurema Britto Raquelo:

Antônio Felix Pugas::

CPF :RG :

Assinatura:

CPF:RG:_

Presidente da Associação:

Nome:

RG:

RG:

Assinatura :

Nome:

CPF:

Assinatura:

Nome:

CPF:

Assinatura:

^eudidinus que us serviçus rererenres ao ^onvênio ni= U^^o/i^, Tirmaao enire a

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO e a COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR, em 25 de junho de 2012, tendo como
objetivo a implantação de 39 (trinta e nove) Sanitários Residenciais, Projeto Padrão

CAR, na comunidade de Cândido Bispo, município de Itapé, através do PROGRAMA

PRODUZIR ADICIONAL, foram executados, estando o subprojeto devidamente

concluído e entregue à Comunidade.

Itapé - Bahia, 15 de março de 2016.

Representantes da Associação:

Nome:

Ref.1772821-16
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Ref.1772821-17
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Ref.1772821-18
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Foto 03 - Residência Beneficiário: Welton Santos do Nascimento

Foto 02- Residência beneficiária: Jailda Pereira Marques

Foto 01 - Residência Beneficiário: José Lopes Santos ( Presidente)

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - CV. 0358-12 Ref.1772821-19
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WILSON^OS^VASCONCELOS DIAS
Diretor Executivo

Salvador, 0 í^   de março de 2016.

Art. 1o - Constituir Comissão, composta dos funcionários Aristóteles Mendes da Silva
Filho, matrícula n. 35.000116-4, Jurema Brito Raquelo, matrícula n. 35.000511-8 e
Antônio Felix Pugas, matricula n 35.000527-3, para, sob a presidência do primeiro, e
conforme dispõe o artigo 33, "alínea b" do Decreto Estadual n. 9.266/04, efetuar a
Tomada de Contas Especial dos Convênios n 358/12.

Art. 2o - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura na mesma
pela Diretoria Executiva da CAR, para a apresentação do Relatório conclusivo ao titular
desta Pasta que posteriormente o encaminhará, juntamente com o Processo, ao Tribunal
de Contas do Estado da Bahia.

RESOLVE:

O DIRETOR DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da Empresa,

Portaria nQ^ /2016

BÀHL^^
GOVERNO DO ESTADO

Ref.1772821-20
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^po

-0,00

140.043,96

0,00

140.043,96

Liberado Parcelas:

Uberado Aditiva:

Liberado Total:

100,00%

140.043,%

0,00

140.043,%

• •* Total do Convênio ****

|j 368280 ^esgate Total    ||   34.532,2^  34.532,20Jj
3[j68280^ ]                     3(  35.48V|3   Õ^I3

1.519,241sgate Parcial  !|    1.519.24J!3L3S798S j^e

Percentual Liberado:

Previsto Parcelas:

Previsto Aditivos:

Previsto Total:

:        21/W/2012 Executora

|[         Í|l4/p9/2012!^xecutore

r
t.-

201
!202/

;  102.

Parcela Aditivo Liberação^Ent. Recebedorãi; Processo1Situação 31vãloç Resgatado A Resgatar

33352985 ^esgateTotai   |:   68.5Ò2/74T 68.502,7^'fjfÕÕj

*** PARCELAS •••*

J i 16/09/2014 11  03/09/2014^.31331 Isoiicitar Adt. de Prazo

33 316/09/2014 1 [  17/11/2015

If 20/09/2012 || 27/09/2012—|
3 [Õ8/12/2Õ121II 28/12/2012 I
] Lp8/i2/2(Q73  28/12/2012  IJ ÍTransf. Fundo Aplic.jp/ CC -Parcial

ffransf. Fundo Aplicp/CAR

Atr^so ti
:., .3

' ffransf. Fundo Aplic. p/ÇÇ -Parcial
333 3 íransE FundplApliç. P/CC^ParçiaT

J Solicitação Liberação da Parcela p/ Conta Fund^ | 10/09/20Í21 [    14/09/2012  |
'      . ^ZT  ~ 1T ^7.1_J Eõlicit^jõ Liberação daParceiãp/CoõãFundd f 13/Í2/2ÕT211  21/12/2012  i

erir Fundo de A^ljcaç|o^1 i"IIII~1

] L Pt. Pedídõ"! I Pt Liberação"!
da parcela]

EncaminhamentoPendênc]a}/   I
Übéraçãt

,00,00I Origin

Saldo (Je Convênio —-—
A Repa^sar;,00
Contr. Município:,00
Çgfjtr. èeneficíário:,00

Total: |     _ ,00

. Corítriéuição BerjieRciário - —-1 r- Contribuição Município-
Oiinajl:         15.560,44Aditado:15.560,44    Original:

alor convênio  ——i r- Valor a Repassar
igip^jl:'    : 155.604,40Aditado:155.604,40     Original:     140.043,96    Aditado:140.043,96

nais : Solicito Aditivo de Prazo de 180 dias para conclusão do convênio e Prestação de Contas.
:-Valor Convênio  ——i r- Valor a Repassar-
I Origin^:;'

:os Financeiros: Solicito Aditivo de Prazo de 180 dias para conclusão do convênjp_e Prestação de Contas.

Aspectps Organizacionais^ Solicito Aditivo de Prazo de 180 dtasj>ara conclusão do convênio e Prestação de Contas.

:ios Físicos: Solicito Aditivo de Prazo de 180 dias para conclusão do convênio e Prestação de Contas.
Visita

Última Supervisão: 16/09/2014

CGC: . . /   -

CGC: 16.420.507/0001-34

Conta Corrente:  0000000493

Contato: MAGNO PEREIRA CAMPOS

Estágio: Meta Concluída

Contratada:

Executor:  ASS.MORAD.BAIRRO CÂNDIDO BISPO

Endereço:  PRAÇA EMIUO MELA

Titular1: JOSÉ LOPES MATOS

Município: Itapé                                                    Comunidade: CÂNDIDO BISPO

El^datíe Solicitante:  ASS.MORAD.BAIRRO CÂNDIDO BISPO              CGC: 16.420.507/0001-34

Programa: PZ-ADC-Area-B

Vigência Anterior:     14/09/2012  À  04/09/2014

Data de Assinatura:  25/06/2012

Roteiro: Humberto

Objeto: Sanitário Residencial - Implantação

Vigência Atual:   ]    11/09/2012  À  03/03/2015

Número do Convênio:      0358-12

Regional: llabuna

Emissão. 22/Q2/2Qlb i6:3l

Página 1 de 2Ficha de Supervisão

StFLAN / CAR Ref.1772821-21
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i!    !

í -I

Prazo Vencido S/Prestação de Contas   

Pendência

0,00

0,00

•••* Prestação de Contas *••*

Recurso Repassado: 140.043,%

Devolução de Saldo:

Rendimentos:

Encaminhamento:

I Data:

Banco:

Cheque:

emissão: zz/uz/zuio 10:^1
Página 2 de 2

SACCGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA    SEPLAN / CAR
SiMcrnittP

Ficha de Supervisão
Ref.1772821-22
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Termo de Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR, Empresa Pública vinculada à
Secretaria de Desenvolvimento e Integração Regional - SEDIR, com sede nesta
Capital, na Av. Luiz Viana Filho, 250 - Centro Administrativo da Bahia - CAB,
inscrita no CNPJ/MF sob n 13.221.247/0001-80, neste ato representada pelo
seu Diretor Executivo - JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO,
carteira de identidade n 08.810.231-91, expedida pela SSP/BA, CPF/MF n
002.216.375-16, devidamente autorizado pelo seu Estatuto Social e pelo Decreto
Governamental s/n de 15/02/2011, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de
16/02/2011, doravante denominada simplesmente CAR, a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SEDIR, com sede nesta
Capital, Centro Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ/MF sob n
08.576.734/0001-25, neste ato representada pelo seu titular - WILSON ALVES

,DE BRITO FILHO, devidamente autorizado pelo Decreto Governamental s/n de
26.01.2011, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 27.01.2011,
doravante denominada simplesmente SEDIR e a ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO, inscrita no CNPJ/MF sob n
16.420.507/0001-34, estabelecida na praça Emilio Niela, município de Itapé,
neste ato representada gbr seu Presidente - JOSÉ LOPES MATOS, carteira de
identidade n 5572470, expedida pela SSP/BA, CPF/MF n 583.587.655-68/
domiciliado no município de Itapé, doravante denominada simplesmente
ASSOCIAÇÃO, mediante as cláusulas e condições abaixo:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Convênio a implantação
de 39 (trinta e nove) sanitários residenciais, na comunidade Cândido Bispo,
município de Itapé, através do PROGRAMA PRODUZIR.

Parágrafo primeiro - O Subprojeto Padrão ou o Projeto Executivo equivalente
integra este Convênio para todos os efeitos legais, es
concernente ao Plano de Trabalho.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO
REGIONAL - CAR, EMPRESA PÚBLICA VINCULADA
À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E
INTEGRAÇÃO REGIONAL - SEDIR E A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
CÂNDIDO BISPO.

PUBLICADO NO D.Q.E DE

CONVN": 358/2012
CAR/AJU

Ref.1772821-23
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DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONVENENTES

CLÁUSULA QUARTA - Caberá à CAR:

-assegurar e repassar à ASSOCIAÇÃO os recursos mencionados na cláusula
segunda, de acordo com as condições estabelecidas no parágrafo sexto da
cláusula quinta;

-fornecer, diretamente ou através de entidades contratadas para tal finalidade,
assistência técnica necessária à implementação do Subprojeto,
compreendendo a preparação do projeto técnico, fiscalização e aprovação
final, incluindo a implantação, mediante acordo com a ASSOCIAÇÃO;

-fornecer à ASSOCIAÇÃO as instruções e normas específicas para a prestação
de contas dos recursos repassados;

-assessorar a ASSOCIAÇÃO na revisão e/ou detalhamento do Subprojeto,
quando for o caso;

-acompanhar, diretamente ou através de terceiros, a execução do objeto
descrito na cláusula primeira;

-convocar as representações comunitárias e municipais para a entrega e
recebimento formal do Subprojeto à comunidade;

-assinar, juntamente com a ASSOCIAÇÃO e o MUNICÍPIO, quando for o caso,
Termo de Entrega e Recebimento do Subprojeto.

CLÁUSULA QUINTA - Caberá à ASSOCIAÇÃO:

-solicitar todas e quaisquer licenças ou autorizações necessárias para o início da
obra;

-executar diretamente, ou através de terceiros, o objeto previsto na cláusula
primeira, dentro do prazo previsto neste Instrumento, segundo as
especificações técnicas definidas no Subprojeto;

-realizar coleta de preços de pelo menos três fornecedores para aquisição de
bens e contratação de obras e serviços para o cumprimento do objeto deste
Convênio, conforme as normas da Cartilha de Prestação de Contas, parte
integrante do Manual de Operações;

CONV. N": 358/2012

Ref.1772821-24
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CONV. N:

raragraro segundo - A nao execução das obras e serviços implicará na
devolução de todos os recursos repassados, corrigidos monetariamente, sem
prejuízo da sanção prevista na cláusula nona.

Parágrafo terceiro - A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser
apresentada à CAR após a conclusão do Subprojeto, através do Demonstrativo
das Receitas e Despesas, conforme modelo constante da Cartilha de Prestação
de Contas, ficando a documentação comprobatória dos gastos sob a guarda da
ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo quarto - Na eventualidade do custo final do Subprojeto ser menor
que o valor originalmente previsto na cláusula segunda, os recursos de saldos,
incluindo o resultado da aplicação financeira, poderão ser utilizados pela
ASSOCIAÇÃO, desde que a decisão quanto à sua aplicação seja por maioria
de votos em Assembléia, devidamente registrada em Ata, previamente aprovada
pela CAR.

Parágrafo quinto - Considerando os objetivos sociais deste Convênio e a
destinação dos recursos, e visando promover o acompanhamento da sua
aplicação, a ASSOCIAÇÃO, neste ato, irrevogável e irretratavelmente, autoriza a
CAR através de quaisquer de seus empregados, nominalmente constituídos pelo
Diretor Executivo, a solicitar, diretamente à instituição financeira a aplicação
imediata em Fundo de Investimento previamente constituído por esta CAR, do
recurso transferido, bem como o resgate das parcelas estabelecidas no presente
Convênio e a devolução de tais recursos obedecendo a cláusula quinta,
parágrafo quarto deste convênio, bem como solicitar a movimentação da aludida
conta corrente e/ou investimentos, mediante solicitação direta ao BANCO, que,
desde logo, também fica autorizado a entregar, o que requerido for,
especialmente, extratos, cópias de cheques ou outros documentos de crédito ou
débito, além de transferir saldo remanescente para esta CAR e efetuar
aplicações e resgates do referido fundo.

Parágrafo sexto - Ao firmar este Convênio, a ASSOCIAÇÃO concorda com a
abertura de uma conta para aplicação dos recursos previstos na cláusula
segunda, por iniciativa da OAR junto ao agente financeiro, onde ficará depositado
o valor correspondente à participação financeira da CÃR, que só será transferido
para a conta de movimentação da ASSOCIAÇÃO sob autorização expressa da
CAR ao agente financeiro, de acordo com o andamento da execução do objeto
previsto na d^^uu ^-iimeira. Para tal, deverá ser firmado o respectivo 'iV.úo üe

Adesão ao Fundo de Investimento, exclusivo para gerir estes recursos, junto ao
agente financeiro, cujo modelo está anexo ao presente Convênio.

Ref.1772821-25
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CONV. N:

. \^

TESTEMUNHAS:

JOSÉ LOPES MATOS
Presidente da Associação

ITO FILHO
Integração Regional

JOSÉ VIV

de 2012^^^Ude

E por estarem assim justas e acordadas, as partes inicialmente nomeadas
assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo firmadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador,
como o único competente, para dirimir quaisquer divergências advindas deste
Instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Ref.1772821-26

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: M

0N
JE

5N
D

G
2



JOSÉ VIDE'MENDONÇA FILHO
Diretor E

Atencios

Considerando-se que o objeto previsto na cláusula primeira do Convênio n:

358/2012, celebrado entre a Associação de Moradores do Bairro Cândido

Bispo e a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, através do

Programa PRODUZIR em 25/06/2012, ainda se encontra em execução,

comunico-lhe a prorrogação do seu prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias,

contado a p^rtir de 05/09/2014, em conformidade com o que determina o

parágrafo ^nicoaa cláusula sexta do referido Convênio.

À Associação de Moradores do Bairro Cândido Bispo

Itapé - BA

Salvador, 03 de setembro de 2014.

CARTA ADITIVA
N: 358/2012

CAR/AJU
Ref.1772821-27
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Avenida 2, n2 250, Centro Administrativo da Bahia - CAB - Cep: 41745-000 - Salvador - Bahia -Tel.: 71 3115-6703

•..•„--.-.,/ .  .

A tenciosamente,

ILMO SR

JOSÉ LOPES MATOS

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO

CÂNDIDO BISPO - CEP: 45.750-000 - ITAPÉ

Em razão da não apresentação de contas do recurso repassado do convênio acima

encaminhamos ao conhecimento de V. Sa que esta empresa adotará as medidas judiciais cabíveis

destinadas a finalização dos procedimentos relativos à prestação de contas.

Outrossim, informamos, que face a situação de inadimplência supra, a comunidade

representada por essa Associação ficará impossibilitada de receber os novos benefícios do

Programa PRODUZIR III

Isto, posto, solicitamos o comparecimento de V. Sa na Assessoria Jurídica desta

Empresa, a fim de solucionar a pendência assinalada no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias. Após o mesmo, sem o cumprimento da determinação supra, será ajuizada a pertinente ação

judicial com a respectiva identificação dos responsáveis.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

PENDÊNCIA

055149

PROJETO

0358/12

CONVÊNIO

Comunicamos a Vossa Senhoria que o convênio abaixo indicado, firmado pela CAR

e essa Entidade, encontra-se em situação de inadimplência perante esta Companhia.

Prezado (a) Senhor (a),

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Salvado^, 25 de agosto de 2014.

OF. CAR/AJU N:/î Z..

Ref.1772821-28
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k
N Convênio

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO

Entidade Recebedora

70,021,98

70.021,98

VI. Previsto

17/06/2012

18/05/2012

DT. Prevista

055149

055149

Projeto

201

101

Parcela

Parcelas

RG: 5572470 SSP BA
CPF: 583.587.655-68

JOSÉ LOPES MATOS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Titular

•   •   /    -

•   .  /  -

16.420.507/0001-34

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CGC

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nome

Contr.

Interv.

Exec.
055149

Projeto

Entidades

39,00

39,00

QuanLMeta

195

195

Pess.

39

39

Familias

15.560,44

15.560,44

VL Local

0,00

:   , . : ,.     0.W

V^ Munidpio

140.043,96

140.043,96

VKRepassado

155.604,40

155.604,40

VL Projeto

1  Totais:

^055149

|  Projeto

Projeto

PRAÇA EMIUO NIELA

Endereço

720

Prazo

CÂNDIDO BISPO

Comunidade

Modelo: Sub-Proj.Comunitatio

Código: 65

16.420.507/0001-34

CGC

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CÂNDIDO BISPO

Entidade Solidtante

X)SE LOPES MATOS

'      Tit^lar da Solicitação

Sanitário Residencial - Implantação

Meta

Munidpio:  ItapéPZ-ADC-Area-B

055149

Projeto

055149

Projeto

Programa:

Emissão: 17/05/2012 11:36

Página: 1 de 1

SACÇH GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA    SEPLAN / CAR

Autorização de Convênio

Ref.1772821-29
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,6

O^vr,_ 10-2,01

te^.vi^ oc

Data:

Matrícula: 910206

Autorização de Pagamento:

os pago Medição 02: R$ 1.544,40 (INSS);
Impostos pago da Medição^^: R$ 926,64 (INSS).;'.
Pendente imposto da Empresa (ISS) Medição ^^e 02.

Técnico Responsável: antonio mauricio Santiago berenguer

Encaminhado Por:

Supervisão: 6

Data: 26/12/2012

Status: Aprovado

Valor Resgate: R$ 1.519,24

Estágio de Execução: Em Execução dentro do Prazo

NMarcela: 102 ^Valor: R$  1.519,24-'"

Encaminhamento: Transf. Fundo Aplíc. p/ CC -Parcial

Parecer da Supervisão:
OOs documentos anãSdos^rmitem a liberação do valor de R$ 72.102,88 com base no
boletim de medição rlJ2jflforme informações cadastradas no SACC e documentos
encaminhados para SCAV sendo:
Obra Civil = RJ 70.890,00   •—\ ^M . IV iMo
Diretor/Fiscal de Obras = R$ 927,40 ' ^
Acrescenta-se ao valor desta Medição as seguintes despesas que não fazem parte do
orçamento:,  ^^
INSS Patronal - R$ 185,48 + Despesas bancárias = R$ 100,00 ^~^^^
Total = R$ 72.102,86s^ndo que deverá ser pago 50% desta mecjição (RJ 36.051,44) em
função de ter apresehtado os impostos recolhidos em outro município. Conforme autorização o
saldo restante deverá ser pago quando da apresentação do imposto' correto.

Observações:
Fiscal:
Impostos pagos medição 02: R$ 46,3724,86 (ISS Fiscal/Diretor) R$ 54,70 (INSS Fiscal/Diretor)
R$ 99,46 (INSS Patronal);;'
Impostos da Medição 02 já apresentados.

Convênio/Projeto:       0358-12 / 055149

Meta: Sanitário Residencial - Implantação

Município: Itapé ^

Comunidade: CÂNDIDO BISPO-^

Entidade: ASS.MORAD.BAIRRO CÂNDIDO BISPO

Data de Encerramento do Convênio:0

Emissão: 26/12/2012 09:55 /

Página 1 de 1

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA SEDIR / CAR

Solicitação de Resgate de Parcela Subsequente

Í5ACC ' Ref.1772821-30
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L   LData:(Assinatura Digitalizada)

Autorização de Pagamento:

Matrícula: 910206

Supervisão: 6

Data: 26/12/2012
Status: Aprovado

Valor Resgate: R$ 34.532,20

Estágio de Execução: Em Execução dentro do Prazo

^arcela:201^'Valor: R$  34.532,20 ^~~

Encaminhamento: Transf. Fundo Aplic. p/ CC -Parcial

Parecer da Supervisão:

OOs documentos analisados permitem a liberação do valor de R$ 72.102,88 com base no
boletim de medição n 02 conforme informações cadastradas no SACC e documentos
encaminhados para SCAV sendo:
Obra Civil = R$ 70.890,00
Diretor/Fiscal de Obras = R$ 927,40
Aaescenta-se ao valor desta Medição as seguintes despesas que não fazem parte do
orçamento:
INSS P3tronal = R$ 185,48 + Despesas bancárias = R$ 100,00
Total = R$ 72.102,88 sendo que devera ser pago 50% desta medição (R$ 36.051,44) em
função de ter apresentado os impostos recolhidos em outro município. Conforme autorização o
saldo restante deverá ser pago quando da apresentação do imposto correto.

Observações:
Fiscal:
Impostos pagos medição 02: R$ 46,3724,86 (ISS Focai/Diretor) R$ 54,70 (INSS Fiscal/Diretor)
R^ 99,46 (INSS Patronal);
Impostos da Medição 02 já apresentados.
E^^sa:
IiC? os pago Medição 02: R$ 1.544,40 (INSS);

Impostos pago da Medição 03: R$ 926,64 (INSS).
Pendente imposto da Empresa (ISS) Medição 03 e 02.

Técnico Responsável: antonio Maurício Santiago berenguer

Encaminhado Por:

Convênio/Projeto:0358-12 / 055149

Meta: Sanitário Residencial - Implantação

Município: Itapé

Comunidade: CÂNDIDO BISPO

Entidade: ASS.MORAD.BAIRRO CÂNDIDO BISPO

Data de Encerramento do Convênio: 04/09/2014

Emissão: 26/12/2012 09)55
Página 1 de 1

G0VERN0  esTAD0 DA ^*^1* SEDIR/CAR

Solicitação de Resgate de Parcela Subsequente

Ref.1772821-31
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t  l

-Z.S ^

Data:     /   /

CJt ScS r. -J) ", I. tt^-a, H ^

Matrícula:910217

Autorização de Pagamento:

Aprovado

(Assinatura Digitalizada)

uza

ir

Valor Resgate: R$ 68.502,74

Encaminhado Por:

NMta

Encaminhamento: Transf. Fundo Aplic. p/ CC -Parcial

Parecer da Supervisão:_^^.

Os documentos digitalizados referente ao Boletim da mediçãbOlna valor de R$68.226,53,
permitem a solicitação da liberação da parcela no valor de R$68I502,74, conforme descrição
abaixo:
R$67.345,50- Obra Civil -""       K &* .•Z?&,ii
R$   881,03- Diretor de Obra'" *
R$   100,00 - Despesas Bancárias  ,-^
R$   176,21- INSS Patronal ^-~
R$ 68.502,74 - Parcela a liberar -^
EMPRESA.;N": 1121738- LEAL SILVâ-CONSTRUÇÕES LTDA - ME - 16.493.116/0001-69
IMPOSTOS : INSS (11%) - R$2.963,20/ ISS - R$1.346,91.-^
Os comprovantes dos recolhimentos dos Impostos seguira coma Mediçãofol) FISCAL :
INSS Patronal - R$176,21 fVSS - R$44,0SfINSS Fiscal • R$96,91, como tb m da Empresa.

técnico Responsável: mardson moreira ribeiro oa silva

Valor: R$ 68.502,74ircela: 101

Estágio de Execução: Em Execução dentro do Prazo

Convênio/Projeto:0358-12 / 055149

Meta: Sanitário Residencial - Implantação f

Município: Itapé ^

Comunidade: CÂNDIDO BISPO /--

Entidade: ASS.MORAD.BAIRRO CÂNDIDO BISPO -

Data de Encerramento do Convênio:Ç

Emissão: 26/09/2012 l4oi

Página 1 de 1

SACC ' GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA SEDIR/CAR

*•""*"*" !Solicitação de Resgate de Parcela Subsequente

Ref.1772821-32
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 23/03/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: M0NJE5NDG2


